
PAUTA  

34ª SESSÃO ORDINÁRIA - 05/10/2016 – 18h15min. 

4º ANO LEGISLATIVO – 17ª LEGISLATURA 

I – EXPEDIENTE: 

1.1 – Leitura e Votação: da (s) ATA (s) Nº. 39 de 26/09/2016 (33ª SESSÃO ORDINÁRIA); 

1.2 – Leitura: do Expediente recebido do Executivo e Legislativo (Art.130 RI).  

1.2.1 – PROJETO DE LEI Nº. 135/2016 – “Estima receita e fixa a despesa do município de Monte Mor para o exercício 

de 2017 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; (LOA 2017); 

1.2.2 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 04/2016 – “Concede o título de Cidadão Montemorense ao 

senhor José Américo Lombardi”, de autoria do Vereador MARCOS ANTONIO GIATI; 

1.2.3 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 05/2016 – “Concede o título de Cidadão Montemorense ao 

senhor Cássio Telles Ferreira Netto”, de autoria do Vereador MARCOS ANTONIO GIATI; 

1.3 – Leitura: do Expediente recebido de diversos (Art. 130 – RI). 

1.4 – Leitura: de REQUERIMENTO (s) com debate e deliberação (Art. 130 – RI); *SEM MATÉRIA; 

1.5 – Leitura das INDICAÇÕES – (Art. 130 – RI). 

1.5.1 – INDICAÇÃO Nº. 356/2016 – “Indico ao Poder Executivo, a manutenção de calçada na esquina da Av. Jânio 

Quadros com a Rua Dr. Carlos de Campos, no Centro”, de autoria do Vereador SALVADOR LEITE MERCEDES;  

1.5.2 – INDICAÇÃO Nº. 357/2016 – “Indico ao Poder Executivo, a necessidade de manutenção da Rua Thereza F. Lobo, 

no bairro Chácaras Pindorama”, de autoria do Vereador SALVADOR LEITE MERCEDES;  

1.6 - Leitura da (s): MOÇÕES (Art. 197 - § 2º RI) - Artigo 197 § 2º. RI;  

1.6.1 – MOÇÃO DE APELO N° 005/2016 – “Moção de Apelo à Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) e ao Supremo Tribunal Federal (STF) pela liberação imediata e produção em grande escala da 

composição sintética fosfoetanolamina a todos os pacientes de câncer, sob uso compassivo”, de autoria do 

Vereador MARCOS ANTONIO GIATI; 

1.7– Uso da palavra pelos Vereadores inscritos para falar no expediente. (Art. 131 – RI); 

 

II – ORDEM DO DIA - (Art. 132 – RI.).  

 

III – EXPLICAÇÃO PESSOAL – TRIBUNA LIVRE (Art. 139, § 1º – RI). NÃO HÁ INSCRITOS; 

 

IV – ENCERRAMENTO: FALA DO PRESIDENTE – Não havendo mais nada a tratar, declaro encerrada a presente 

Sessão Ordinária às:________, convocando os Senhores Vereadores para a TRIGÉSIMA QUINTA (35ª) SESSÃO 

ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 10/10/2016, às 18h15min; (Art. 140 – RI).  

 

 

SALA DAS SESSÕES VEREADOR HÉLLIO NEMER, 05 DE OUTUBRO DE 2016. 


